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DECRETO Nº 848, DE 29 DE AGOSTO DE 2016. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhes são
conferidas no Art. 59, IV da Lei Orgânica do Município de Caucaia;
CONSIDERANDO o inciso XIII do art. 106 e art. 131-A ambos da
Lei Complementar n.° 01, de 23 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei Complementar n.° 16, de 23 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO a natureza meramente indenizatória da parcela,
conforme a inteligência do § 1º do art. 131-A, da Lei Complementar
nº 01/2009, estando, pois, em absoluta observância às disposições da
Lei Eleitoral (Lei Federal nº 9.504/97) e da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000), sobretudo diante de
seu artigo 18, inexiste acréscimo na despesa com pessoal.
CONSIDERANDO a necessidade de reajustar os valores do auxílio-
alimentação dos servidores da Secretaria Municipal de Educação em
efetivo exercício e com carga horária igual ou superior a oito horas
diárias; DECRETA: Art. 1º O art. 2º do Decreto n.º 690, de 10 de
dezembro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º O
valor do auxílio-alimentação será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais)
mensais.” Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da competência
setembro/2016. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, EM 29 DE AGOSTO DE 2016. WASHINGTON LUIZ
DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 98, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. Reestrutura a
Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório dos
Servidores Municipais. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV do art. 59 da Lei
Orgânica do Município; CONSIDERANDO o disposto do § 4º do art.
41 da Constituição Federal, os arts. 23 e 24 da Lei Complementar nº
01 de 23 de dezembro de 2009 e o Decreto nº 200 de 06 de agosto de
2010; RESOLVE: Art. 1º REESTRUTURAR, a Comissão Especial
de Avaliação do Estágio Probatório dos Servidores Municipais; Art.
2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a
Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório dos
Servidores Municipais com o objetivo de avaliar o desempenho dos
servidores em estágio probatório: Presidente – TELMA REJANE
MOTA ROCHA, representante fixo da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos; Membro – MARIA
ARRAIALINA NUNES MAIA, representante fixo da Procuradoria
Geral do Município; Membro – ARTEMISO CONDE GOIS,
representante variável da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
Membro – DENISE PONTES JUCÁ TELES, representante variável
da Secretaria Municipal de Saúde; Membro – MARIA LÚCIA DA
SILVA RODRIGUES, representante variável da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia; Membro –ANTONIO
JARBAS PINHEIRO DE FARIAS, representante variável da
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento;

Membro – KELTON CORREIA LIMA FORTE, representante
variável do Instituto de Previdência do Município de Caucaia;
Membro – JARDEL ROCHAAMARAL, representante variável da
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, e Juventude;
Membro – ANGELA MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA,
representante variável da Secretaria Municipal de Governo e
Articulação Política; Membro – MIRISLANDIA SALMITO
CAMPOS DE OLIVEIRA, representante variável da Autarquia
Municipal de Trânsito; Membro – LIDUINA COSTA DE
OLIVEIRA representante variável do Gabinete do Prefeito;
Membro – ANTONIO JOSE FREITAS FRANCK, representante
variável do Gabinete do Vice-prefeito; Membro – ANTONIO
ZEUDIR QUEIROZ SOUTO, representante variável da Assessoria
de Comunicação e Cerimonial; Membro – ANDRÉA MARIA DE
OLIVEIRA, representante variável da Secretaria Municipal de
Educação; Membro – SILVANDO EUGÊNIO DE SOUSA,
representante variável da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca; Membro – MARGARETH LARA COSTA
MARTINS, representante variável da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte; Membro –
ANDRESSA DE ANDRADE LIMA, representante variável do
Instituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia. Membro –
FRANCILENA PONTES GUERRA, representante variável da
Controladoria e Ouvidoria Gerais do Município de Caucaia.
Membro – RAQUEL GARCIA SAMPAIO DE FREITAS,
representante variável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social do Município de Caucaia. Membro – VÂNIA DE WEIMAR
PEIXOTO LIMA, representante variável da Secretaria Municipal de
Trabalho , Emprego e Empreendedorismo do Município de Caucaia.
Membro – KARMEN INÊS DA SILVA MARQUES, representante
variável da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e
Ambiental do Município de Caucaia. Art. 3º O mandato do
representante da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos e Procuradoria Geral do Município é de 03 (três) anos. Os
membros variáveis são substituíveis a qualquer tempo, sendo
indicados outros representantes para substituí-los pelo Secretário da
pasta de subordinação do servidor; Art. 4º As atribuições da
Comissão de que trata esta Portaria estão relacionadas no art. 5º, do
Decreto nº 200, de 06 de agosto de 2010. Art. 5º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 19 de Agosto de 2016.
Washington Luiz de Oliveira Gois - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 99/2016 –GAB. PR. CESSA O EFEITO DA
PORTARIA Nº 89/2016-GAB.PR, DE 01 DE JULHO DE 2016. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 59, inciso VII e o art. 143, inciso II, alínea a,
ambos da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o teor do
Processo nº 10871/2016; RESOLVE: Art. 1º CESSAR OS
EFEITOS da Portaria nº. 89/2016- GAB.PR, de 01 de julho de 2016,
que autorizou o afastamento para concorrer a um cargo eletivo no
pleito de 02 de outubro de 2016 do servidor FRANCISCO
DEUZINHO DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 9949, ocupante
do cargo efetivo deAgente de Suporte Gerencial, lotado no Gabinete
do Prefeito. Art. 2° Cumpra-se, divulgue-se e publique-se. PAÇO
DAPREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, em 22 de agosto
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de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito
Municipal.

PORTARIA Nº 100/2016-GAB.PR. ESTABELECE PRAZO DE
REQUISIÇÃO DOS SERVIDORES A DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições legais que lhe conferem o Art. 59, inciso VII, o art.
143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica Municipal e da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo n.º 10815/2016;
CONSIDERANDO o art. 5º da Resolução do Tribunal Superior
Eleitoral n.º 23.484, de 30 de junho de 2016, publicada no Diário da
Justiça Eletrônica – DJE do dia 04 de julho de 2016; RESOLVE: Art.
1º Fica considerado, como 04 de julho de 2016, data da publicação no
Diário da Justiça Eletrônica – DJE, da Resolução do Tribunal
Superior Eleitoral n.º 23.484, de 30 de junho de 2016, como primeiro
ato requisitório dos servidores ALLAN MIKAELSON DE
ANDRADE, ANDRÉA NOGUEIRA DE MOURA, ANTONIO
SERGIO GOMES DA CONCEIÇÃO, MARIA SILVIANE GOIS
DA SILVA E MARINETE BEZERRA DE SOUSA, atualmente
prestando serviço a Justiça Eleitoral, conforme Portarias 94/2015,
80/2015, 42/2016, 78/2016 e 26/2016, respectivamente. Art. 2º As
requisições dos servidores constantes no artigo anterior terão o prazo
de um ano, a contar do dia 04 de julho de 2016, prorrogável por mais
quatro períodos de um ano, a critério do Tribunal Regional Eleitoral.
Art. 3º Ficam convalidadas as Portarias 94/2015, 80/2015, 42/2016,
78/2016 e 26/2016. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA,

em 29 de agosto de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 101/2016-GAB.PR. ESTABELECE PRAZO DE
REQUISIÇÃO DOS SERVIDORES A DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições legais que lhe conferem o Art. 59, inciso VII, o art.
143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica Municipal e da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo n.º 10170/2016;
CONSIDERANDO o art. 5º da Resolução do Tribunal Superior
Eleitoral n.º 23.484, de 30 de junho de 2016, publicada no Diário da
Justiça Eletrônica – DJE do dia 04 de julho de 2016; RESOLVE: Art.
1º Fica considerado, como 04 de julho de 2016, data da publicação no
Diário da Justiça Eletrônica – DJE, da Resolução do Tribunal
Superior Eleitoral n.º 23.484, de 30 de junho de 2016, como primeiro
ato requisitório dos servidores JAMILA PEQUENO DE SOUSA,
NATHÁLIADO NASCIMENTO FONTINELE PAIVAe VANESSA
VASCONCELOS MARQUES, atualmente prestando serviço a
Justiça Eleitoral, conforme Portarias 92/2015, 27/2016 e 57/2016,
respectivamente. Art. 2º As requisições dos servidores constantes no
artigo anterior terão o prazo de um ano, a contar do dia 04 de julho de
2016, prorrogável por mais quatro períodos de um ano, a critério do
Tribunal Regional Eleitoral. Art. 3º Ficam convalidadas as Portarias
92/2015, 27/2016 e 57/2016. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 29 de agosto de 2016. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE APOSTILAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 00.006/2016. OBJETO:
C O N T R ATA Ç Õ E S D E S E RV I Ç O S G R Á F I C O S
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA-
CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
CONTRATANTE: SRA. CYNTHIA AGUIAR NEVES
OSTERNO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRATADO: ANTÔNIO CLEYSON SILVEIRA ALVES
ME. 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
20160812001. ALTERAÇÃO DO ITEM 5.1 DO CONTRATO
ORIGINAL, CLÁSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS
RECURSOS, QUE PASSA A VIGORAR A SEGUINTE
REDAÇÃO: AS DESPESAS DESTE CONTRATO
O C O R E R Ã O P O R C O N TA D A S D O TA Ç Õ E S
ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE ESPECIFICADAS NO QUADRO DO ITEM 3.2 E
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
CAUCAIA, 30 DE SETEMBRO DE 2016. CYNTHIA
AGUIAR NEVES OSTERNO. SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE APOSTILAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 00.006/2016. OBJETO:
C O N T R ATA Ç Õ E S D E S E RV I Ç O S G R Á F I C O S
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA-
CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
CONTRATANTE: SRA. CYNTHIA AGUIAR NEVES
OSTERNO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRATADO: EXPANSÃO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ME. 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
20160812002. ALTERAÇÃO DO ITEM 5.1 DO CONTRATO
ORIGINAL, CLÁSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS
RECURSOS, QUE PASSA A VIGORAR A SEGUINTE
REDAÇÃO: AS DESPESAS DESTE CONTRATO
O C O R E R Ã O P O R C O N TA D A S D O TA Ç Õ E S
ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE ESPECIFICADAS NO QUADRO DO ITEM 3.2 E
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
CAUCAIA, 30 DE SETEMBRO DE 2016. CYNTHIA
AGUIAR NEVES OSTERNO. SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE APOSTILAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 00.006/2016. OBJETO:
C O N T R ATA Ç Õ E S D E S E RV I Ç O S G R Á F I C O S
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA-
CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
CONTRATANTE: SRA. CYNTHIA AGUIAR NEVES
OSTERNO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

CONTRATADO: LITTERE EDITORA LTDA. 1º
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 20160812003.
ALTERAÇÃO DO ITEM 5.1 DO CONTRATO ORIGINAL,
CLÁSULAQUINTA– DAORIGEM DOS RECURSOS, QUE
PASSA A VIGORAR A SEGUINTE REDAÇÃO: AS
DESPESAS DESTE CONTRATO OCORERÃO POR
CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ESPECIFICADAS
NO QUADRO DO ITEM 3.2 E ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA. CAUCAIA, 30 DE SETEMBRO DE
2016. CYNTHIA AGUIAR NEVES OSTERNO.
SCRETÁRIAMUNICIPALDE SAÚDE.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE APOSTILAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 00.006/2016. OBJETO:
C O N T R ATA Ç Õ E S D E S E RV I Ç O S G R Á F I C O S
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA-
CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
CONTRATANTE: SRA. CYNTHIA AGUIAR NEVES
OSTERNO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA RONDA LTDA. 1º
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 20160812004.
ALTERAÇÃO DO ITEM 5.1 DO CONTRATO ORIGINAL,
CLÁSULAQUINTA– DAORIGEM DOS RECURSOS, QUE
PASSA A VIGORAR A SEGUINTE REDAÇÃO: AS
DESPESAS DESTE CONTRATO OCORERÃO POR
CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ESPECIFICADAS
NO QUADRO DO ITEM 3.2 E ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA. CAUCAIA, 30 DE SETEMBRO DE
2016. CYNTHIA AGUIAR NEVES OSTERNO.
SECRETÁRIAMUNICIPALDE SAÚDE.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE APOSTILAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 00.006/2016. OBJETO:
C O N T R ATA Ç Õ E S D E S E RV I Ç O S G R Á F I C O S
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA-
CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
CONTRATANTE: SRA. CYNTHIA AGUIAR NEVES
OSTERNO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRATADO: FASTPRINT GRÁFICA E PAPELARIA
LTDA. 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
20160812005. ALTERAÇÃO DO ITEM 5.1 DO CONTRATO
ORIGINAL, CLÁSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS
RECURSOS, QUE PASSA A VIGORAR A SEGUINTE
REDAÇÃO: AS DESPESAS DESTE CONTRATO
O C O R E R Ã O P O R C O N TA D A S D O TA Ç Õ E S
ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE ESPECIFICADAS NO QUADRO DO ITEM 3.2 E
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
CAUCAIA, 30 DE SETEMBRO DE 2016. CYNTHIA
AGUIAR NEVES OSTERNO. SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS
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ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA –
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
– CONCORRÊNCIA Nº. 09.003/2016-CP. O Presidente da CPCL
de Caucaia - torna público para conhecimento dos interessados o
resultado do julgamento da proposta de preço apresentada para a
licitação acima referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPCIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 310M
DE BIG BAGWALL MISTO A 50% NA PRAIA FO ICARAÍ NO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Foi declarada vencedora da
presente licitação, a empresa GRÉCIA CONSTRUÇÕES LTDA
apresentou proposta no valor global de R$ 3.733.057,82 (três
milhões, setecentos e trinta e três mil, cinqüenta e sete reais e
oitenta e dois centavos). Ficando disponíveis vistas ao processo e
aberto o prazo para a interposição de recursos, conforme art. 109 da
Lei 8.666/93, referente a decisão do julgamento da proposta.
Caucaia, 05 de setembro de 2016. José Cleandro Araújo Silva.
Presidente da Comissão Permanente Central de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO Nº
08.002/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIO PARA AS CRECHES PROINFÂNCIA TIPO C
(PAR N° 201500138) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE. SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE. CONTRATANTE:ANTONIADE PAULALIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO VALOR
GLOBAL DE R$ 16.900,00 (Nº CONTRATO: 201609001003)
D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A AT I V I D A D E /
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE DESPESA:
08.21.2121.4.4.90.52.00.4.4.90.52.99.00; CONTRATADO:
VICTOR SIQUEIRA NOCRATO EIRELE - ME (BRUNA
INGRID TORRES ARAÚJO). DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2016. VIGÊNCIA: 31 DE
DEZEMBRO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO Nº
08.002/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIO PARA AS CRECHES PROINFÂNCIA TIPO C
(PAR N° 201500138) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE. SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE. CONTRATANTE:ANTONIADE PAULALIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO VALOR
GLOBAL DE R$ 60.506,24 (Nº CONTRATO: 20160901002)
D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A AT I V I D A D E /
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE DESPESA:
08.21.2121.4.4.90.52.00.4.4.90.52.99.00; CONTRATADO:
MARINHO SOARES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
(JONATHAN FERREIRA VIEIRA). DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2016. VIGÊNCIA: 31
DE DEZEMBRO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA-EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº
07.003/2016 - SIGNATÁRIOS: DETENTOR DO REGISTRO DE
P R E Ç O : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL REPRESENTANTE: ANA
CRISTINA DIAS CARNEIRO. EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS: ROMULO DE CASSIO BARRETO
LOPES - ME REPRESENTANTE: ROMULO DE CASSIO
BARRETO LOPES; VALOR REGISTRADO: R$ 450.000,00.

PRAZO: 12 MESES A PARTIR DAASSINATURA DAATA DE
REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº
07.006/2016. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL   DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE DATA DA ASSINATURA: 01
DE SETEMBRO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 07.004/2016 - SIGNATÁRIOS: DETENTOR DO REGISTRO
D E P R E Ç O : S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL REPRESENTANTE: ANA
CRISTINA DIAS CARNEIRO. EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS: ALUCOM LTDA EPP
REPRESENTANTE: MARIA ANGELICA SILVA ARAÚJO;
VALOR REGISTRADO: R$ 94.899,72. PRAZO: 12 MESES A
PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 07.007/2016. OBJETO:
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
P R E Ç O S V I S A N D O F U T U R A S E E V E N T U A I S
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER
A S N E C E S S I D A D E S D A S E C R E TA R I A D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE. DATA DAASSINATURA: 01 DE SETEMBRO
DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.EXTRATO DE
C O N T R AT O . C O N T R AT O N ° 2 0 1 6 0 9 0 1 0 0 1 .
CREDENCIAMENTO Nº 06.001/2016. Objeto: Prestação de
serviços profissionais de Leiloeiro Público Oficial. DOS BENS A
SEREM LEILOADOS E A DATA DO LEILÃO. A
COMITENTE, por este ato declara-se proprietária dos bens
constantes no ANEXO a este apensado, o qual passa a fazer parte
integrante deste contrato, possuindo-os, livre e desembaraçados
de quaisquer ônus, respondendo inclusive por evicção de direito,
assumindo total responsabilidade quanto a regular situação
jurídica dos bens, e isentando o LEILOEIRO de qualquer ação
judicial ou extrajudicial quanto aos bens leiloados, autorizando,
por este termo que o mesmo proceda a público Leilão dos mesmos
o qual deverá ser realizar em data e local a ser marcada quando da
elaboração do EDITAL DE LEILÃO. DAREMUNERAÇÃO DO
LEILOEIRO - A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer
comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga exclusivamente pelos
arrematantes, conforme inciso I alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, exceto na hipótese do disposto na CLAUSULA NONA
deste instrumento. Valor: Percentual de 5% (cinco por cento),
incidente sobre o valor do lanço vencedor, a titulo de comissão do
LEILOEIRO. Signatários: MUNICÍPIO DE CAUCAIA -
SECRETARIA DE SAÚDE, representado pela Secretária Sra.
CYNTHIA AGUIAR NEVES OSTERNO e de outro lado JOÃO
LOPES CAVALCANTE - JUCEC Matrícula Nº 10. Vigência do
Contrato: O presente contrato terá inicio quando de sua assinatura
e se extinguirá quando da prestação de contas e efetiva entrega de
todos os bens aos arrematantes. Data do Contrato: 01 de setembro
de 2016.


